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DECRETO NA 149 

Revoga os termos do Decreto n° 258 	de 

17.10.79. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos do Decreto n9 •258, de 17.10.79 

aplicou Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na 	por 

tagem de 31,66%; ã servidora ADNA ALBERTIM BUSSOLARO; vinculada a 

erida gratificação ao seu atendimento no setor de pessoal do 
	

SE- 

PA, a partir de 01.08.80. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO PARANÁ, aos 14 de agosto de 1980. 
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